
EDITAL DE SELEÇÃO DE MUNICÍPIOS PARA

O PACTO PELA ALFABETIZAÇÃO 2025-2027

1. APRESENTAÇÃO

Fortalecendo o papel das organizações da sociedade civil como parcerias do poder público

na melhoria dos indicadores de aprendizagem da educação pública, mais especificamente,

com o objetivo de assegurar a alfabetização na idade certa das crianças alunas de redes

públicas de ensino, surgiu o Pacto pela Alfabetização, um modelo colaborativo de política

pública baseado em evidências científicas e nas melhores práticas pedagógicas e de gestão,

tendo por referência resultados mensuráveis.

O Instituto Raiar é a organização estruturante do Pacto pela Alfabetização, que, em 2024,

está implantado em parceria com Prefeituras/Secretarias de Educação em 8 cidades, de 3

estados brasileiros e no Distrito Federal, beneficiando cerca de 37 mil crianças.

Alinhado a todas às diretrizes do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada e dos

programas estaduais, o Pacto pela Alfabetização está consolidado como um modelo de

política pública replicável e sustentável para redes municipais de ensino, e, em 2023,

assegurou a alfabetização inicial no 1º ano de 69% das crianças e a alfabetização consolidada

de 75% das crianças no 2º ano, contribuindo efetivamente para o avanço em sua trajetória

escolar e para a melhoria dos preocupantes indicadores de aprendizagem no país.

Diante desse cenário de impacto social efetivo resultante da parceria e das condições de

escalabilidade do modelo, o Instituto Raiar inicia o processo de seleção de novos municípios

parceiros para implantação do Pacto pela Alfabetização, a partir de 2025, por meio deste

edital.

(Para saber mais: www.pactopelaalfabetizacao.com.br e www.institutoraiar.org.br)

2. OBJETO:

O Instituto Raiar convida municípios de todo o Brasil, representados por suas Secretarias

Municipais de Educação, bem como municípios que optem por formar consórcios, a se

inscreverem no processo seletivo para integrar o Pacto pela Alfabetização no período que

contempla o triênio de 2025 a 2027. Este convite é dirigido especialmente a municípios

comprometidos com a melhoria da alfabetização em rede e dispostos a implementar

mudanças significativas nas abordagens de ensino e aprendizagem nas escolas da rede.

https://www.pactopelaalfabetizacao.com.br/
http://www.institutoraiar.org.br/


Em caso de dúvidas ou demanda de esclarecimentos, enviar e-mail para:
contato@institutoraiar.org.br

3. O PACTO PELA ALFABETIZAÇÃO:

O Pacto pela Alfabetização é um modelo apartidário de política pública que integra

dimensões política, social, gerencial, científica, pedagógica e financeira, todas necessárias

para enfrentar o desafio da alfabetização inicial no 1º ano do ensino fundamental e sua

consolidação no 2º ano.

3.1 Estratégias:

O Pacto pela Alfabetização está ancorado em um protocolo que engloba todas as turmas de

Educação Infantil II, 1º e 2º ano, com objetivos específicos para cada ciclo:

Educação
Infantil

Desenvolver os pré-requisitos para a alfabetização

1º ano Alfabetizar e desenvolver as habilidades de matemática

2º ano Consolidar a alfabetização e desenvolver habilidades de matemática.

3.2 Eixos de Atuação:

O modelo de implementação do Pacto se baseia em três eixos que se interconectam,

garantindo a eficácia do programa nos municípios participantes:

3.2.1 Estruturação do Ensino:

Organização sistemática e planejada do processo educativo, com programas de ensino,

propostas pedagógicas, materiais pedagógicos para alunos e de apoio ao professor, para as

disciplinas de língua portuguesa e matemática, além de métodos de avaliação e

recuperação.

A eficácia do ensino estruturado apoia a prática pedagógica do professor, alinhando:

a) proposta pedagógica;

b) formação de professores;

c) monitoramento da aprendizagem.



3.2.2 Gestão pedagógica e monitoramento:

Consultoria técnica permanente para gestão baseada em indicadores de resultados,

envolvendo ciclos de planejamento, implantação, avaliação e ações corretivas para o alcance

das metas de aprendizagem. Este eixo contempla a implantação de:

a) protocolos de gestão;

b) modelagem e formação das equipes municipais para a gestão do ensino e da

aprendizagem;

c) processos de monitoramento e análise de indicadores.

3.2.3 Mobilização Social:

Envolvimento de toda a rede de agentes envolvidos no processo de alfabetização,

aumentando a conscientização sobre a importância de garantir o direito de todas as crianças

de aprender a ler e escrever na idade certa.

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

Os municípios interessados devem atender os seguintes critérios:

● Número de estudantes: o município ou consórcio deve ter no mínimo 700 crianças

por ano nos anos-alvo (Educação Infantil, 1º ano e 2º ano)

● Estrutura de gestão: os municípios devem ter a capacidade de formar uma equipe de

coordenação com dedicação exclusiva ao programa, incluindo ao menos um

coordenador técnico e um assessor para cada 10 escolas.

Esses critérios são projetados para selecionar municípios que necessitam de suporte em sua

política de alfabetização e que estejam preparados para engajar-se profundamente com o

Pacto pela Alfabetização, proporcionando um ambiente de gestão que viabilize uma

implementação bem-sucedida da política e sua sustentabilidade a longo prazo.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO:

A seleção será baseada nos seguintes critérios:

a) Número de alunos matriculados nos anos iniciais (Educação Infantil II, 1º e 2º ano):

prioridade para municípios com maior número de crianças matriculadas nos anos iniciais.

b) Desempenho no IDEB nos anos iniciais: municípios com menores índices no IDEB nos

anos iniciais terão prioridade.



c) Afinidade com o modelo e condições de gerenciamento: avaliado em entrevista com

gestores municipais.

6. MODALIDADES DE INVESTIMENTO SOCIAL

O Pacto pela Alfabetização é financiado nos municípios com recursos de doadores nos três

primeiros anos de implantação.

O Instituto Raiar não repassa recursos diretamente aos municípios. A implementação do
programa é viabilizada por meio da contratação direta de parceiros, fornecedores e
consultores técnicos que apoiam a execução do programa nos municípios. Além disso, o
Instituto Raiar, em hipótese alguma, recebe qualquer valor do município parceiro para
viabilização da implantação.

Serão selecionados até 6 novos municípios para implantação do Pacto pela Alfabetização ,

em duas modalidades:

6.1 Investimento total: o Instituto Raiar oferecerá estruturação do programa, formação para

professores e gestores, assessoria técnica permanente, sistema de avaliação e

monitoramento e materiais pedagógicos

6.2 Investimento parcial: o Instituto Raiar oferecerá a estruturação do programa, formação

para professores e gestores, assessoria técnica permanente e sistema de avaliação e

monitoramento. Os municípios serão responsáveis pela impressão dos materiais

pedagógicos que são de direito público de utilização.

A seguir, detalhamento:

Investimento total Investimento parcial*

- Estruturação pedagógica;
- Estruturação de gestão
- Processos de avaliações;
- Sistema de indicadores e

monitoramento;
- Formação pedagógica para professores;
- Formação em gestão para diretores e

supervisores;
- Assessoria técnica permanente;
- Materiais pedagógicos para alunos e

professores.

- Estruturação pedagógica;
- Estruturação de gestão
- Processos de avaliações;
- Sistema de indicadores e

monitoramento;
- Formação pedagógica para professores;
- Formação em gestão para diretores e

supervisores;
- Assessoria técnica permanente;

*Nesta modalidade, os materiais pedagógicos
deverão ser impressos pelo município.



6. PROCESSO DE SELEÇÃO:

O processo de seleção é dividido em duas etapas:

a) Formulário de Intenção: Coleta de dados essenciais, como número de crianças nos anos

iniciais e estrutura de gestão pedagógica.

b) Entrevista com gestores: Avaliação do comprometimento da equipe de gestão municipal

com os objetivos e protocolos do Pacto.

7. INSCRIÇÃO:

A Inscrição do município deverá ser submetida no seguinte link.

Pacto pela Alfabetização/2025 - Inscrições abertas para novos municípios

8. CRONOGRAMA:

O processo seletivo para adesão ao Pacto pela Alfabetização segue o cronograma abaixo:

Etapa Prazo

Publicação de edital 16/10/2024

Submissão de inscrições 20/11/2024

Pré-seleção 25/11/2024

Entrevistas 26 a 30/11/2024

Divulgação dos resultados 10/12/2024

9. ANEXOS

9.1. Pacto pela Alfabetização: Implantação colaborativa de política pública para promover
a alfabetização na idade certa.

Esta publicação apresenta o percurso do Pacto pela Alfabetização e os resultados de

aprendizagem das crianças das 5 redes de ensino dos municípios signatários, no ano letivo

de 2023.

https://forms.gle/urJSxxBQcCCGrMr39


Clique aqui para acessar: www.pactopelaalfabetizacao.com.br/resultados

9.2. Modelo de Acordo de Cooperação.

Este documento detalha as obrigações e responsabilidades do Instituto Raiar e dos

municípios participantes. Recomendamos que todos os municípios candidatos revisem

cuidadosamente este modelo para compreender integralmente as expectativas e requisitos

da participação no Pacto pela Alfabetização.

Clique aqui para acessar: Modelo do Acordo de Cooperação

https://www.pactopelaalfabetizacao.com.br/resultados
https://drive.google.com/file/d/1BQAyudAkVXdpe2dAT3Jn5CgBOCNa45DZ/view?usp=sharing

